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TÍTULO: Contestação prévia e dispensa da audiência inaugural
Autor e defesa: Manoel Lopes Veloso Sobrinho

(velososb@uol.com.br e/ou velososb@gmail.com)
EMENTA

Em conformidade ao princípio da celeridade processual e da razoável duração do processo, há necessidade de que se proponha alteração legislativa para possibilitar a dispensa da realização da audiência inaugural da reclamação trabalhista quando o reclamado apresenta, até a realização da audiência, contestação concordando com os termos da petição inicial da reclamação, comprovando o adimplemento das obrigações ou comprometendo-se em realizá-las. 
RESUMO



A proposta é fruto de uma realidade vivida por mim e certamente também pela maioria dos demais colegas magistrados trabalhistas. Ocorre principalmente quando o reclamado é de local distante da sede da Vara do Trabalho, às vezes em outros estados.  Apresenta contestação antes da realização da audiência informando que não poderá comparecer (à audiência) devido aos custos financeiros com advogado, passagens aéreas, etc.; concorda com os termos da inicial e comprova o cumprimento dos pedidos feitos, que de regra referem-se a complementação de depósito do FGTS e sua multa de 40%; a expedição das guias do seguro desemprego; a devolução da CTPS com as anotações de praxe, entre outras. Pede ao final a extinção do processo. Nestes casos, segundo a legislação vigente, ficamos nós magistrados e a parte reclamante obrigados a aguardar a realização da audiência inicial designada para só então registrar a oportunidade do contraditório e a ausência do reclamado com as conseqüências do art. 844 da CLT. A proposição, em consonância com a nova garantia fundamental da razoável duração do processo e da celeridade de sua tramitação, é conhecer logo a contestação com seus efeitos, quando a matéria debatida for apenas de direito ou ainda quando o reclamado concordar integralmente com os pedidos reclamados. Poderia ser dispensada a realização da audiência, abrindo-se vaga para um novo processo. Diante do que haverá redução do prazo de duração do processo, objetivo maior desta proposição.
JUSTIFICATIVA



O Conselho Nacional de Justiça através da Resolução nº 70
, de março de 2009, implantou o planejamento estratégico do Poder Judiciário.  Estabelece planos de ação para o alcance de metas que buscam entre outras coisas dar mais eficiência, rapidez ao andamento do processo. Nunca antes neste pais se discutiu tanto propostas, planejamento e o alcance de metas relacionadas a bons resultados de eficiência e eficácia no Poder Judiciário.



Evidentemente que o enfrentamento desta questão passa também por um projeto de reformulação da legislação vigente.



Dentro desta perspectiva, apresentamos esta proposta de alteração legislativa buscando reduzir o tempo de duração do processo do trabalho. Entendemos que é possível dispensar a realização da audiência inaugural quando o reclamado, através de contestação apresentada antes da audiência, concorda com os termos da reclamação apresentada.



Hoje em nossa legislação trabalhista está definido na CLT que:
“Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o reclamado, independentemente do comparecimento de sues representantes, salvo nos casos de Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-se representar pelo Sindicato de sua categoria. (...);
Art. 844. O não comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão, quanto à matéria de fato. (...).”

(os negritos não são do original).



Já no Código de Processo Civil, a revelia está disciplinada no seu art. 319:
“Art. 319. Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo autor.”


Portanto, no processo do trabalho a contestação só é admitida se apresentada em audiência pelo reclamado ou seu preposto (CLT, arts. 843
 c/c art. 847
), ao contrário do processo civil que não exige a presença da parte em audiência para receber sua contestação (CPC, art. 300 e seguintes).


Com a Emenda Constitucional nº 45, de 2004, a “razoável duração do processo” e a “celeridade de sua tramitação” (art. 5º, inciso LXXVIII
) tornaram-se garantia fundamental. Vale dizer que a nossa Ordem Constitucional garante a utilização de meios que lhe assegurem essa celeridade processual. Justiça tardia, além de contribuir para o descrédito da função jurisdicional, é injustiça.



Procurar então meios de reduzir a duração do processo é antes procurar mais Justiça.



Tenho vivenciado um problema que não é raro entre os meus colegas juízes do trabalho. Após o protocolamento da reclamação trabalhista a audiência é marcada para daí a muitos dias ou meses seguintes, de acordo com a disponibilidade regular de pauta. Neste intervalo de tempo o reclamado apresenta sua contestação. Argumenta de regra que diante dos altos custos com o deslocamento de seu representante e advogado e do cumprimento do que é pretendido pelo autor a sua presença na audiência é apenas uma formalidade que só lhe agravará a situação. Pede a apreciação da sua contestação e a dispensa da exigência de comparecer à audiência já designada.





Em face da legislação vigente nos magistrados não estamos autorizados a apreciar a situação e somos obrigados a aguardar a realização da audiência designada. Então o reclamante é privado de receber mais rapidamente o que lhe é divido e confessado pelo seu empregador, sejam diferenças de verbas rescisórias, complementação de depósitos do FGTS, anotação ou devolução da CTPS e guias do seguro desemprego, por exemplo. E o reclamado, não obstante tenha apresentado formalmente a sua contestação antes da data da audiência, tem que enfrentar os efeitos da declaração de revelia, pois não comparece à audiência.



A proposição é então para que, através de alteração na legislação, seja possível dispensar a realização da audiência inaugural da reclamação trabalhista quando até a realização desta o reclamado apresentar contestação.



Mas a dispensa da audiência não é para toda e qualquer situação. Entendo e proponho que esta autorização esteja vinculada exclusivamente à aceitação por parte do reclamado aos termos propostos na petição inicial.  Seja quando comprova a quitação ou o cumprimento do que é pedido ou quando se propõe a fazê-lo de imediato ou através de prazo. Em qualquer situação, a análise se dará após  garantido o pleno contraditório.




A proposta então, além de reduzir a duração do processo, beneficia diretamente a ambos os litigantes: reclamante e reclamado. Ao primeiro porque poderá saciar a sua pretensão mais rapidamente. Ao segundo, o reclamado, porque, não obstante o cumprimento das obrigações definidas com seu empregado, estas ocorrerão sem mais custos agregados (tempo e dinheiro com deslocamento do seu preposto e advogado, entre outros fatores). Ambos terão a resposta do Poder Judiciário de forma mais célere. Além disso, também será dado celeridade a um novo processo que ocupará a vaga na pauta decorrente da saída do anterior.



Diante do exposto, proponho que a Anamatra envide esforços para que seja alterada a CLT para tornar possível a dispensa da realização da audiência inaugural da reclamação trabalhista quando até a realização desta o reclamado, através de sua contestação, concordar com os requerimentos apresentados na petição inicial ou comprovar o adimplemento das obrigações e requerimentos buscados ou ainda se proponha a cumpri-los.


Proposta de inclusão do § 3º no art. 843, e alteração do art. 844, ambos da CLT, como seguem (negrito):
“(art. 843)

§ 3º Poderá ser dispensada a realização de audiência se até a data desta o reclamado apresentar contestação concordando com os pedidos da reclamação, comprovando o adimplemento ou declarando que deseja fazê-lo.”
“Art. 844. Ressalvada a ocorrência do disposto no § 3º do art. 843, o não-comparecimento do reclamante à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de fato.”



São Luís (MA), 16 de abril de 2010.



Manoel Lopes Veloso Sobrinho
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� http://www.cnj.jus.br/index.php?option=com_content&task=view&id=7024&Itemid=1085


� CLT, Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes, salvo nos casos de Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-se representar pelo sindicato de sua categoria.


� CLT, Art. 847. Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua defesa, após a leitura da reclamação, quando esta não for dispensada por ambas as partes.


� “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.”





